LEI Nº. 1.889/94

“Autoriza o Executivo Municipal a fazer repasse de verba e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:

ARTIGO 1º ) – Fica o Executivo Municipal, autorizado a fazer repasse de verba, mensalmente, ao Posto de Puericultura de Manhuaçu, por um período de 06 (seis) meses, a partir desta data, visando a construção da cobertura da citada Associação Civil no valor de R$ 557,25 (quinhentos e cinqüenta e sete reais e vinte e cinco centavos) por mês.

]
ARTIGO 2º ) – O Posto de Puericultura de Manhuaçu fica obrigado a prestar contas ao município de Manhuaçu/ MG, das verbas recebidas, as quais serão específicas para o fim a que se destinam, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o repasse.

ARTIGO 3º ) – As despesas decorrentes para o cumprimento da presente, serão levadas a débito das seguintes dotações orçamentárias: 15.81.486.2108.3.2.3.1. – ficha 202.

ARTIGO 4º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 13 de outubro de 1.994

ANTÔNIO TEODORO DUTRA

Prefeito Municipal
